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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL N° 100/2025
 
Proposição: Projeto de Lei n° 161/2025
 
Autoria: Walter Gonçalves Lara
 
Ementa: Dispõe sobre a alteração na estruturação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Ambiental, disposto na Lei n.º 803, de 10 de setembro de 2003, e dá outras providências.
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 161/2025, de autoria do Vereador Walter Gonçalves Lara,
que dispõe sobre a alteração na estruturação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Ambiental COMDEAM, previsto na Lei Municipal n.º 803, de 10 de setembro de 2003, com a
finalidade de redefinir a composição de seus membros, tanto do Poder Executivo Municipal
quanto da Sociedade Civil.

 
A proposta legislativa altera os incisos II e III do artigo 14 da Lei n.º 803/2003,

estabelecendo nova composição paritária do Conselho, bem como revoga o § 3º do referido
artigo.

 
O projeto vem acompanhado de justificativa que evidencia a necessidade de fortalecimento

da governança ambiental local, priorizando a participação efetiva de órgãos e entidades com
atuação direta no município de Espigão do Oeste, visando maior eficiência deliberativa e
operacional do colegiado.

 
É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR
 

Compete a esta Comissão analisar os aspectos constitucionais, legais, regimentais e de
técnica legislativa da matéria, nos termos do Regimento Interno.

 
Quanto à iniciativa, verifica-se que a proposição é legítima, uma vez que versa sobre

organização e funcionamento de Conselho Municipal, matéria de interesse local, conforme dispõe
o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica do Município.

 
No tocante à legalidade e constitucionalidade, o Projeto de Lei não afronta dispositivos

constitucionais ou legais, respeitando o princípio da autonomia municipal e observando a
possibilidade de o Poder Legislativo propor normas que aperfeiçoem a estrutura de conselhos
municipais, desde que não invadam competência privativa do Executivo.

 
A proposição também observa os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e

paridade, ao assegurar equilíbrio entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil,
além de buscar maior efetividade administrativa e participação democrática.

 
No que se refere à técnica legislativa e redação, o texto apresenta-se claro, objetivo e

adequado, atendendo às normas de elaboração legislativa vigentes, não demandando emendas
ou ajustes redacionais. Diante do exposto, este relator é favorável a tramitação e aprovação do
Projeto de Lei n° 161/2025.
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Hermes Pereira Junior

Relator
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanhando o voto e conclusões
do relator, manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 161/2025.

 
Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2025.

 
Adriano Meireles da Paz (PSD)
Presidente da CLJRF
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Vice-presidente da CLJRF
 
Hermes Pereira Junior (PL)
Membro da CLJRF
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE N° 23/2025
 
Proposição: Projeto de Lei n° 161/2025
 
Autoria: Walter Gonçalves Lara
 
Ementa: Dispõe sobre a alteração na estruturação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Ambiental, disposto na Lei n.º 803, de 10 de setembro de 2003, e dá outras providências.
 
Relator: Vereador Gilmar Loose
 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 161/2025, de autoria do Vereador Walter Gonçalves Lara,
que dispõe sobre a alteração na estruturação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Ambiental COMDEAM, previsto na Lei Municipal nº 803, de 10 de setembro de 2003, com a
finalidade de redefinir a composição de seus membros, tanto do Poder Executivo Municipal
quanto da Sociedade Civil.

 
A proposta legislativa altera os incisos II e III do artigo 14 da Lei nº 803/2003,

estabelecendo nova composição paritária do Conselho, bem como revoga o § 3º do referido
artigo.

 
O projeto vem acompanhado de justificativa que evidencia a necessidade de fortalecimento

da governança ambiental local, priorizando a participação efetiva de órgãos e entidades com
atuação direta no município de Espigão do Oeste, visando maior eficiência deliberativa e
operacional do colegiado.

 
É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR
 

Compete a esta Comissão analisar o mérito da matéria, especialmente no que se refere
aos impactos nas políticas públicas de agricultura, meio ambiente, desenvolvimento rural e
sustentabilidade.

 
A proposta apresentada revela-se oportuna e meritória, uma vez que promove a

reorganização do COMDEAM de forma a torná-lo mais funcional, participativo e alinhado às
realidades locais.

 
Da mesma forma, a valorização da sociedade civil organizada local, com a participação de

entidades representativas dos produtores rurais, do comércio, da sustentabilidade ambiental e de
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conselhos profissionais, fortalece o diálogo democrático e contribui para decisões mais técnicas e
socialmente legitimadas.
 

Portanto, sob o aspecto do mérito ambiental e agrícola, o projeto contribui para o
aprimoramento da política ambiental municipal e para o fortalecimento da gestão participativa.
Diante disso, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 161/2025.

 
Gilmar Loose

Relator
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente, acompanhando o voto do relator, manifesta-
se  favorável  à aprovação do Projeto de Lei n.º 161/2025, de autoria do vereador Walter
Gonçalves Lara.

 
 

Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2025.
 

 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.A.M.A - Membro
 
Gilmar Loose (MDB) 
C.A.M.A - Presidente
Relator
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